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Paulo decreta:

PRO

pasia por

AUTORIZA A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

DD ESTADO DE SÃO PAULO A PUBLICAR TRI

MESTRALMENTE O PIB PAULISTA "

A Assembléia Legislativa do Estado de São

Artigo 19 - Fica autorizada a publicação

trimestral do PIB(Produto Interno Bruto) paulista pela Secretaria de

Planejamento do Estado de São Paulo.

Artigo 29 - As despesas decorrentes da

aplicação desta lei correrão a tonta de dotações orçamentárias da Se

cretaria de Estado do Planejamento, suplementadas se necessário.

data de sua publicação.

Artigo 3o - Esta lei entrarã em vigor na

UISTIFICATIVA

Em 23 de maio último, o jornal “Gazeta

Mercantil" publicou na pâgina Af8 notícia intitulada " Minas passa

a calcular PIB a cada três meses". A reportagem, de Silvio Ribas ,



-fls.02-

de Belo Horizonte, entre outras informações, dizia: " A partir de ju-

lho, Minas Gerais serã o a estado do Pais a publicar seu Produ

to Interno Bruto (PIB) trimestr lmente. A Fundação João Pinheiro(FJP),

ôrgão oficial de estatística d9 governo mineiro, planeja prestar um

serviço semelhante ao do Insti

tica (IBGE), mas com divulgação

da FJP, Roberto Martins, o PIB

uto Brasileiro de Geografia e Estatis-

rápida e ampla. Segundo o presidente '

serã fornecido juntamente com um conjun

to de outros indicadores na endiclopéêdia "Retratos de Minas"."

A noticia nos chamou a atenção, especial-

mente pelo fato da importância da publicação do PIB, como fonte de in

formação valiosa para investidores, nacionais ou estrangeiros, faze -

rem negócios no Estado de São F

OB

A publicação desse dado pode si

ração de empregos. Daí a razão

estado de Sao Paulo, trimestral

pensável apoio de nossos nobres

propositura.

Sal

no SAR]Pobligrd:

cel

MG/AF/af.

aulo.

IB é um retrato da economia de um local.

gnificar investimentos no Estado e ge-

de também propormos sua publicação,no

mente. Contamos, portanto, com o indis

pares na aprovação de tão importante

a das Sessões, em / / .
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